
LEI Nº 8.183, DE 9 DE JUNHO DE 2026

Autoriza o Município de Betim/MG a contratar
com o Banco Caixa Econômica Federal, por
meio do Programa de Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA,
operações de crédito com outorga de garantia
e dá outras providências.

O Povo do Município de Betim, por seus representantes, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto à Caixa Econômica
Federal, até o valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), no âmbito do
Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA, nos termos da Resolução
CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, destinadas ao financiamento de
investimentos em infraestrutura, equipamento público, aquisição de imóveis, mobiliário,
edificações públicas, eficiência energética, máquinas e veículos, observada a legislação vigente, em
especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º  As operações de crédito de que trata esta lei poderão ser contratadas com ou sem garantia
da União.

§ 1º  Caso as operações de crédito de que trata esta lei sejam contratadas com garantia da União,
fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, a operação
de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pró solvendo", as
receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras
garantias admitidas em direito.

§ 2º  Caso as operações de crédito de que trata esta lei sejam contratadas sem garantia da União;
para garantia principal dos juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito de que
trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo "pró solvendo", as receitas a que se referem os arts. 158 e 159,
inc. I, alíneas "b", "d", "e" e "f" e § 3º, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou
outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias
admitidas em direito.

Art. 3º  Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art.
32 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1º.

Art. 5º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.



Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Betim, 9 de junho de 2026.

Heron Guimarães
Prefeito Municipal

Joab Ribeiro Costa
Procurador-Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 141/2026, de autoria do Prefeito Heron Guimarães)

Este texto não substitui o publicado no Órgão Oficial nº 3.421, de 10/06/2026.




